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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 045/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na sede do 
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do -Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa VIAÇÃO PREGRESSO E TURISMO LTDA., com 
sede na Av. Condessa do Rio Novo, 881 4 Tres Rios /RJ, inscrita no CGC/MF sob 
o n.° 32.404.063/0001-08, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, 
representada neste ato por ELIO SOARES DA SILVA, na qualidade de 
representante legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° RG 247.951, 
emitida pelo I.P.F., por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, 
publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e 
conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-10/131.370/98, assinam 
perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrati¥9%1M*51AgaglarNia RO 	PER1VILTENTE4-PERIMISSIONÁRIA a 
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execução dos serviços descritos no Anexo 1, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio económico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5,° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n-° 2831/97. 

DAS OBRIGACÕ.ES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

0 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de () 
Adesão e nas normas técnicas reulamentares'  
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMI'1ENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI  4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENI'E. 

§ 1° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONARIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e ot 

PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço /),_ 
delegado; 	 {/ 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 
	

9t 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.0  
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por urna vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA  

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

(O' 
CLÁUSULA 	NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as ')k.  
seguintes penalidades: 	 n . 

I 4 advertência; 
II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 

j\  Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decre o n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERNIISSIONARIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

N 
DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

41\.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte)R% sont dpcs cia bua as inatt r~. osá, 3 	1 ° an ar -  onlro  - 	P 2D01 0- 	Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240.9160 



2052 
o 

NDO 1 E MATT - PRESIDENTE LU 

E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

 

f9,ect.5 	 a.:  
VIAÇÃO PROGRESSO EURIS 
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TESTEMUNHAS: 
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PUBLICADO 
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lr.o-Presidento 	
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N.° 046/98 
PARA A PRORROGAÇÃO DE 
PERMISSÕES E DE AUTORIZAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS, LAVRADO PELO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO — DETRO/RJ DAS LINHAS 
E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 14 (catorze) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na sede do 
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETROIRJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa EMPRESA SANTA TEREZINHA LTDA., com 
sede na Rua Jorge Alves de Souza, n.° 23, Tomazinho, São João de Meriti, inscrita 
no CGC/MF sob o n.° 31.923.667/0001-90, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por ROBERTO ALVES DE 
SOUZA, na qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, 
Identidade n.° 1.167.461, emitida pelo I.P.F., por força de Lei n.° 2831, de 13 de 
novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° 
E-10/130.523/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 	p 1 

DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo 1, parte 
integrante e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão 
e demais condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA 
a execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de 
Adesão, encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

ÇLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a 
PERMISSIONÁRIA obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
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Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 

III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como 
a seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo 
limite de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONARIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante.

Ai\ 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

delegado; 
I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 
Rua São José, 35 - 15.° andar - Centro - CE? 20D10-020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240-9100 

9T 



2140 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PE.RMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERNIISSIONARIA em processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 
1.° desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir 
as falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo 
ser prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - Declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais 
atos.  

ÇLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

14 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V -- retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.0  - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta Cláusula, 
são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, facultada 
a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do prazo 
consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

1) 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes 
recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 	1  

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso 
III desta Cláusula, bem corno os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de r 
Janeiro para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. II

~ 

DA PUBLICAÇÃO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 

f. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1998 

PODER PERMITENTE • 
• 

LUIZ A,IIANDQ DE MATTOS - PRESIDENTE 

PERMISSIONÁRIA 	 2// 1-- Q, , 4/J~•r! 
EMPRES ANTA TERE IN ' A LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

  

PUBLICADO 

E  m j5¡O 1/  

   

  

J.  GE LUIZ- R1BL1R0 

Vice-Presidento 

Mat. a°  34/C059-1-GEz f.O/RJ, 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 047/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 16 ( dezesseis ) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa VIAÇÃO FORTALEZA LTDA., com sede na Rua 
Rev. Armando Ferreira, 11, Pendotiba - Niterói, inscrita no CGC/MF sob o n.° 
30.075.501/0001-06 doravante denominada PERMISSIONÁRIA, representada 
neste ato por LUCINAURO MARTINS ANTUNES e por LUCINEI MARTINS 
ANTUNES, na qualidade de representantes legais, na forma de seus atos 
constitutivos, Identidades n.° 1.168.818, emitida pelo IPF/RJ e n.° 80508777-2, 
emitida pelo IFP/RJ, respectivamente, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de 
novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-
10/130.540/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 72490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONARIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo 1, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERACÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 
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II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 

III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Tennos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII --- submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

I.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

\\-k  

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE

‘J 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

¿4  

p 7 
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I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 

II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINCÃO DA PERMISSÃO 

ÇLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do terno do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
pERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 
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VI -- falência ou extinção da PERNIISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONARIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I 4 advertência; 

II 4 multa; 
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III 4 lacre; 

IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veiculo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará publicar, à 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PODER PERMITENTE 
MANDO DE MATTOS - PRESIDENTE 

v 
PERMISSIONÁRIA 	 .h  ~i +̀   rT -~ 

VIAÇÃO FOR ALEZA LTDA. 

«iYÇÃO FORTALEZA LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

PUBLICADO 

E m,;..~..'ç  ' 1? 
ORGE LUIZ RIBEIRO 

VIce-PresIdanto 
Mat. n° 34/CQ5i13.1•DETFO/RJ, 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 048/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 17 ( dezessete ) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa VIAÇÃO SALUTARIS E TURISMO S/A., com 
sede na Rodovia Almirante Lúcio Meira, Km 178 4 Paraíba do Sul, inscrita no 
CGC/MF sob o n.° 32.285.454/0001-42 doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por FRANCISCO SEBASTIÃO 
NOEL, na qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, 
Identidade n.° 80.196.860-3, emitida pelo IFP/RJ, e por força de Lei n.° 2831, de 13 
de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-
10/130.699/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação de serviços, objeto do presente Contrat~i 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.0  - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.0  , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

  

  

 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 

  

    

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas reulamentares; 
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV  4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
Iegislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE  

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERNIISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERIVIISSIONÁRIA. 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.0 - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERNIS SIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos 

CLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de~,JI 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 11\ 
seguintes penalidades: 

I 4 advertência; 

II 4 multa; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.0  - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

1 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso'  III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 1.5 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERNIISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

 

O pE MATTOS ,'PRESIDENTE 

PERNIISSIONÁRIA 	:  	¡1u ,  f  f  ;4  Ç Ç J.4   
VIA 	O SALUTAIf[S TURISMO S/A. 

TESTEMUNHAS: 

e , 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 049/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETROÍRJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 18 ( dezoito ) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na sede 
do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa AUTO ÔNIBUS VERA CRUZ LTDA.., com sede 
na Rua Prof. Henrique F. Gomes , 145, Duque de Caxias, inscrita no CGC/MF sob 
o n.° 29.322.070/0001-48 doravante denominada PERMISSIONÁRIA, 
representada neste ato por MARCELO BORGES SOARES DE ALMEIDA, na 
qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° 
06723934-3, emitida pelo IFP/RJ, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro 
de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo 
Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-10/130.704/98, 
assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERNIISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

  

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na fonna prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida Útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONARIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada á 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERNIITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONARIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁIIA 
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§ 1.0  - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

ÇLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

14 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DECIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II -- a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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II 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICACÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1998 

 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

cCc 

	

Li 	IMA DO DE MA, TOS - PRESIDENTE 

	

jl 	 uy1 
AUTO ÓNIBUS VERA CRU LTDA 

PODER PERMITENTE 

     

  

PUBLiCÂDO 

Em 4.12 1/Q/` .. 

 

    

~IÕRGE LUIZ RIBE11 O 

Vice•Presidenla 
Mal n° 34/C0518-1-DETRO/RJ. 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 050/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 21 ( vinte e um ) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na 
sede do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de 
Janeiro — DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, 
presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada 
PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ 
ARMANDO DE MATTOS e 2) a EMPRESA DE ÔNIBUS E TURISMO 
PEDRO ANTÔNIO LTDA.., com sede na Rua Octávio Gomes , 251, Vassouras, 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 32.403.537/0001-99 doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por LEONARDO DE MELO 
IBRAIM, na qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, 
Identidade n.° 08464116-6, emitida pelo IFP/RJ, e por força de Lei n.° 2831, de 13 
de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-
10/131.053/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 	 Q r 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

ÇLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares' 	 I L 

Rua 	50 osé, 35 - 15.° andar - Centro - EP 20010-020 - Rio oo Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240-9100  



T 2209 

 

III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 

 

do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITEN'1'E, 
nos Termos regulamentares; 

1 V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VITI 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMI'IENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINCÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENI'l , obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

S~VIO4 falência ~ou Centro
extinção da PERMISSION9ÁRIA

40-B4O0 

• 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir CIáusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERNIISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3,° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.0  - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

r 
DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I 4 advertência; 

II 4 multa; 

III  4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMI'fhNTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

ir 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMI1'ENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 	

9ff 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

JORGE 	
rtUEilW 

Vice•Presiicette 

Mat. n° 
 34/C053.1 CETRO/RJ. 

PUBLICADO 

E niiQ9-/.52 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N " 051/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGELROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 21 ( vinte e um ) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na 
sede do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de 
Janeiro — DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, 
presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada 
PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ 
ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa VIAÇÃO SANTA LUZIA LTDA., 
com sede na Av. Vereador Chequer Elias, n.° 1777, Vila Helena 4 Barra do Piraí, 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 28.565.943/0001-80 doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por ISMAEL MOREIRA DA 
SILVA, na qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, 
Identidade n.° 168434, emitida pelo IPF/RJ, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de 
novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-
10/132.137/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
ti 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis.  
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá á estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

ÇLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 	 ï 	, 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

LX 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ I.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

1 
ÇLÁUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

1 
delegado; 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
pERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERM[SSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de 
" Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERNIISSIONÁRIA as 

seguintes penalidades:  

14 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veiculo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITEN'1E 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, dest 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

com. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 	 (r 

DA PUBLICAÇÃO 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1998 

r 
!1_ _1 

LUI 	RMAN I O D MATTOS ' RESIDENTE 

 

 

 

PODER PERMITENTE 

 

   

o 

PERMISSIONÁRIA 
V4AÇAO SANTA LU IA LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

 

PUBLICADO 

/Q9/5.  

 

Rua SSo José, 35 - 15.E andar - Centro - CEP 20010-020 - Rio de Janeira - RJ - Brasil - Tel.: 240-9100 



2238 
o 

CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 052/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 21 ( vinte e um) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na 
sede do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de 
Janeiro — DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, 
presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada 
PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ 
ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa AUTO ÔNIBUS BRASÍLIA LTDA., 
com sede na Travessa Carlos Gomes, n.° 106, Barreto 4 Niterói, inscrita no 
CGC/MF sob o n.° 30.076.475/0001-22 doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por FERNANDO MANUEL 
RODRIGUES DA COSTA e JOSÉ JOAQUIM DA RELVA MOUTINHO, na 
qualidade de representantes legais, na forma de seus atos constitutivos, Identidade 
n.° 01316759-8, emitida pelo IFP/RJ, e Identidade n.° W336898-7, emitida pelo 
SE/DPMAF, respectivamente, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 
1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo 
Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-10/130.539/98, 
assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 

ÇLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Co at 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intennunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo T, sendo que, por força da Lei n.° 
2831197, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, Iubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo 1. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer te - - 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/ 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831197. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

ÇLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA U) 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 	

21- 
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II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 

III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁR.IA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela » 

legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os ter e t  os 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
ilibar  PERMITENTE obriga-se à: 

1 X 
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I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 

II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo Jia»,  
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

o 

V 4 anulação; e 
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VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 
§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 

PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por urna vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados 1d 
PERMISSIONARIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, diret e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERNII'I ENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I 4 advertência; 

II 4 multa; 
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III 4 lacre; 

IV -- suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.0  - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PO 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENIE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previst 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

i 
III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 

acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III. 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81 com suas alterações. 

Flua São José, 35 - 15.0  andar - Centro - CEP 20010-02D - Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240-9100 



2244 

DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRTA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas qt 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro,  21 de setembro de 1998 

o 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

/AR ND  TTOS - ERESIDENTE 

AUTO ODQIBUS B ; ILIA L DA. 

L(È- 07fi - 
UTO ÔNIBUS BRASÍLIA LTDA. 

PUBLICADO 

Em ..j/Q 1.  
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N " 053/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 21 ( vinte e um ) dias do mês de Setembro, do ano de 1998, na 
sede do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de 
Janeiro — DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, 
presentes: 1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada 
PODER PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ 
ARMANDO DE MATTOS e 2) a empresa AUTO VIAÇÃO ABC LTDA., com 
sede na Rua Francisco Neto, n.° 136, Alcântara 4 São Gonçalo, inscrita no 
CGC/MF sob o n.° 31.694.813/0001-52 doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 
NETO, na qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, 
Identidade n.° 81.340349-0, emitida pelo IFP/RJ, respectivamente, e por força de 
Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do 
mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo 
Administrativo n.° E-10/130.538/98, assinam perante as testemunhas a seguir 
nomeadas, o presente Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

o 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermuinicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERNIISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

o 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.0  , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.0  e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRI 41  A 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato deO.1 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITEN'1'E, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem corno a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, o POD 
PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 
	

0~ 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMIl'ENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo ; 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
pERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes á prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMIS SIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITEN'I'E qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIOTÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I 4 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, des 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.0  - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 

V1 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvid.s 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 

.....ibillay  

20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA 

TESTEMUNHAS: 

 

P Ii13LtCA DO 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 054/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETROfRJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 05 ( cinco ) dias do mês de outubro, do ano de 1998,. 	na sede do 
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa EXPRESSO FARINHA LTDA., com sede na Rua 
João Freitas Farinha, n.° 106, Cordeiro, inscrita no CGC/MF sob o n.° 
35.835.008/0001-- 52 doravante denominada PERMISSIONÁRIA, representada 
neste ato por SERGIO BATISTA FARINHA, na qualidade de representante legal, 
na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° 1.168.662 , emitida pelo IPF/RJ, 
respectivamente, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, 
publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e 
conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-10/132.865/98, assinam 
perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

ÇLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
Complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
Condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.0  , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

ÇLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 



2280 
o 

II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único -- Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMTSSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI — fall=nei nn extimr;xn rl P REvTTSSt~~T#~h4 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que Ihe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMJTENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

ÇLÁUSULA NONA: A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

14 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 	suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos 1, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III --- contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, dest 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvida 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

ÇLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 Rio . Janeiro, 05 de outubro de 1998 

TESTEMUNHAS: 

.01 
r~c  t 

PUBLICADO 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 055/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 05 ( cinco ) dias do mês de outubro, do ano de 1998, na sede do 
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa MAGELI TRANSPORTES E TURISMO LTDA., 
com sede na Av. Ten. Newton Campos Soares, n.° 152, São Mateus, São João de 
Meriti, inscrita no CGC/MF sob o n.° 29.318.037/0001-44 doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, representada neste ato por DENIS DAVID ALVES, na 
qualidade de representante legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° 
594048, emitida pelo IIP/RJ, respectivamente, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de 
novembro de 1997, publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário 
Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-
10/132.768/98, assinam perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente 
Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado ) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA: As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ l.° e 2.° , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 

ÇLÁUSULA QUINTA: Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

I 4 manter a execução dos serviços já delegados; 

C 	II -- prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 
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III -- manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ 1.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 
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II 4e aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

14 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da P&R.MISSIANÁRIA. 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
pERMISSIONARIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONARIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por uma vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.0  - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 

,..)\ terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos 

ÇLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 	 4 

14 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.° - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 	 (' 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvida 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 1998 

PODER PERMITENTE 

PERMISSIONÁRIA • 
• 

MAGELI TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

L 

Rua São José, 35 - 15.D andar - Centro - CEP 20010-020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tel.: 240.9100 



2333 

CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 056/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 06 ( seis ) dias do mês de outubro, do ano de 1998, na sede do 
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87,  doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA., com sede na Rua 
Plínio Casado, n.° 4, Centro - Nova Iguaçu, inscrita no CGC/MF sob o n.° 
30.741.805/0001-57 doravante denominada PERMISSIONÁRIA, representada 
neste ato por MARCELO SOARES DE MELO, FLÁVIO BERNARDO SOARES 
DE MELO e JOSÉ MAURÍCIO SOARES DE MELO, na qualidade de 
representante legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidades n.° 07624851- 

" 7, n.° 09013278-8 e n.° 07624852-5, emitidas pelo IFP/RJ, respectivamente, e por 
força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, publicada em 14 de novembro 
do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e conforme o decidido no 
Processo Administrativo n.° E-10/130.871/98, assinam perante as testemunhas a 
seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intennunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Ane I, pa .' e integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato 	À d são e demais 
condições aplicáveis.  
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CLÁUSULA SEGUNDA: Consoante os Termos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

§ 1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 1° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos termos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.° e 2.'3 , da Lei n.° 2831/97. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 



ER 
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II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de 
Adesão e nas normas técnicas regulamentares; 

III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Clálisulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI -- permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ l.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁR.IA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

"\iw t 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo presente Contrato de Adesão, 
PERMITENTE obriga-se à: 
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I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 

II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

4 
T 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINCÃO DA PERMISSÃO  

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

14 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou to 	ente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITENTE, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permis.: o pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 
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VI 4 falência ou extinção da PERMISSIONÁRIA. 

§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONARIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por urna vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONÁRIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITEN"1'h ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração ás determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONARIA as 
seguintes penalidades: 

14 advertência; 

II 4 multa; 
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III 4 lacre; 

IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.0  - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DECIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso II 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regul ento 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo 	cr to 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A PERM TSSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficam ratificadas, através do presente 
contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO \-/ 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvidas 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. r 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O PODER PERMITENTE fará public~x; 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo çle 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 1998 

PODER PERMITENTE " " 

 

c/i)  

LU A ANDO DE MAT OS - PRESIDENTE 

   

VIAÇÃO SÃO JOSÉ LTDA. 

PERMISSIONÁRIA 

oC~ 	 

IAÇÃO S O JOSÉ LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

 

 

PUBLICADO 

Em,07/-10/cfó 

  

  

JORGE LUIZ RIBEIRO 

Vice-Presldenla 

Mal. n° 34/00518-1-DETRO/„ _ 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES 
E DE AUTORIZAÇÕES 

CONTRATO DE ADESÃO N ° 057/98 PARA A 
PRORROGAÇÃO DE PERMISSÕES E DE 
AUTORIZAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 	 RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, 
LAVRADO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ DAS 
LINHAS E SERVIÇOS CONSTANTES DO 
ANEXO I 

Aos 06 ( seis ) dias do mês de outubro, do ano de 1998, na sede do 
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro — 
DETRO/RJ, situada na Rua São José, n.° 35 4 15.° andar, nesta Cidade, presentes: 
1) essa Autarquia criada pela Lei n.° 1221/87, doravante denominada PODER 
PERMITENTE, neste ato representado por Seu Presidente, LUIZ ARMANDO 
DE MATTOS e 2) a empresa AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA., com sede na 
Rua Amador Bueno, n.° 196, Olavo Bilac 4 Duque de Caxias, inscrita no CGC/MF 
sob o n.° 29.336.278/0001-16 doravante denominada PERMISSIONÁRIA, 
representada neste ato por ODILON PEREIRA TEIXEIRA, na qualidade de 
representante legal, na forma de seus atos constitutivos, Identidade n.° 05183864-7, 
emitida pelo IFP/RJ, e por força de Lei n.° 2831, de 13 de novembro de 1997, 
publicada em 14 de novembro do mesmo ano, no Diário Oficial do mesmo Estado, e 
conforme o decidido no Processo Administrativo n.° E-10/131.044/98, assinam 
perante as testemunhas a seguir nomeadas, o presente Contrato de Adesão, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A prestação de serviços, objeto do presente Contrato 
de Adesão, reger-se-á pelas normas da Lei n.° 2831/97, pela Lei n.° 8666/93, pelos 
Decretos n.°s. 3893/81, 22637/96 e 22490/96, que disciplinam os serviços de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros neste Estado, e demais normas 
complementares, pelo Contrato de Adesão de Obrigação pertinente às Permissões e 
Autorizações em vigor das linhas e serviços constantes do Anexo I, parte integrante 
e complementar desta avença, pelas condições deste Contrato de Adesão e demais 
condições aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:  Consoante os Ternos de Obrigação e demais atos 
administrativos, foi delegada pelo PODER PERMITENTE à PERIvIISSIONÁRIA a 
execução dos serviços descritos no Anexo I, sendo que, por força da Lei n.° 
2831/97, essa delegação fica mantida pelo prazo previsto neste Contrato de Adesão, 
encontrando-se em pleno vigor. 

DA REMUNERAÇÃO E DO CUSTO TARIFÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Os serviços ora mantidos serão remunerados pela 
tarifa que assegure o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

1.° - A base de cálculo econômico da tarifa corresponderá à estrutura 
composta pelos custos variáveis (combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e 
acessórios), pelos custos fixos (depreciação, remuneração do capital, despesas 
administrativas e pessoal empregado) e pelos custos de tributos e tarifas e preços 
incidentes. 

§ 2.° - Observar-se-á o método de determinação da tarifa, de acordo 
com o Anexo II. 

§ 3.° - As tarifas dos serviços, objeto do presente Contrato de Adesão, 
são as definidas no Anexo I. 

DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  As tarifas dos serviços serão reajustadas, segundo a 
periodicidade prevista em lei, podendo ser revistas, no entanto, a qualquer tempo, 
nos ternos do § 5.° , do art. 65, da Lei n.° 8666/93, com suas alterações c/c o art. 
10, §§ 1.°e2.°, da Lei n.°2831/97. 

DAS OBRIGACÕES DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, a PERMISSIONÁRIA 
obriga-se à: 

1— manter a execução dos serviços já delegados; 

II 4 prestar serviço adequado na forma prevista neste Contrato de Q____ 
Adesão e nas nonnas técnicas regulamentares;  
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III 4 manter o inventário e o registro dos bens utilizados na prestação 
do serviço; 

IV 4 prestar contas da gestão do serviço ao PODER PERMITENTE, 
nos Termos regulamentares; 

V 4 cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e Cláusulas deste 
Contrato de Adesão; 

VI 4 permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos equipamentos e instalações integrantes do serviço, bem como a 
seus registros contábeis; 

VII 4 submeter os veículos a vistoria periódica conforme a legislação 
em vigor; 

VIII 4 manter durante o prazo de vigência do presente Contrato de 
Adesão qualificação compatível com o exercício de prestação do serviço; 

IX 4 observar as normas relativas às características dos veículos; 

X 4 efetuar a substituição dos veículos quando atingirem o tempo limite 
de vida útil, conforme determinado pelo Regulamento; 

XI 4 cobrar o preço da passagem de acordo com o valor fixado ou o 
posteriormente determinado pelo PODER PERMITENTE. 

§ I.° - Qualquer alteração societária da empresa PERMISSIONÁRIA 
deverá ser comunicada previamente ao PODER PERMITENTE. 

§ 2.° - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
PERMISSIONÁRIA, serão regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados e o outorgante. 

DOS ENCARGOS DO PODER PERMITENTE 

CLÁUSULA SEXTA:  Pelo presente Contrato de Adesão, o PODER 
PERMITENTE obriga-se à: 

I 4 regulamentar e fiscalizar, permanentemente, a prestação do serviço 
delegado; 
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II 4 aplicar as penalidades regulamentares e as previstas no presente 
Contrato de Adesão; 

III 4 extinguir a permissão, nos casos previstos neste Contrato de 
Adesão e Regulamento do Serviço; 

IV 4 autorizar reajustes e proceder a revisão das tarifas e autorizar seu 
reajustamento, nos termos da legislação pertinente; 

V 4 fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
Cláusulas do presente Contrato de Adesão; 

VI 4 zelar pela boa qualidade do serviço; receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários; 

VII 4 estimular o aumento da qualidade; a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço; e 

VIII 4 garantir a plena execução da permissão. 

Parágrafo Único - Em face do estabelecido no art. 71, da Lei n.° 
8666/93, deverá apresentar a PERMISSIONÁRIA, sempre que solicitada, a 
comprovação de quitação dos encargos previdenciários da mão-de-obra alocada à 
execução dos serviços permitidos. 

DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Extingue-se a PERMISSÃO por: 

I 4 advento do termo do presente Contrato de Adesão; 

II 4 encampação; 

III 4 caducidade ou rescisão; 

IV 4 desistência da exploração do serviço, parcial ou totalmente, 
mediante notificação escrita ao PODER PERMITEN'I'E, obrigando-se a 
PERMISSIONÁRIA a cumprir integralmente as Cláusulas da Permissão pelo 
período de 6 (seis) meses, após a referida notificação; 

V 4 anulação; e 

VI 4 falência ou extinção da PERNIISSIONÁRIA. 
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§ 1.° - Incorrerá em pena de caducidade ou rescisão a 
PERMISSIONÁRIA ao descumprir Cláusula do presente Contrato de Adesão, 
disposições legais previstas nos incisos do § 1 do art. 43 da Lei n° 2.831/97, ou 
regulamentares concernentes à prestação do serviço, que paralisar o serviço por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

§ 2.° - A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da PERMISSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3.° - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à PERMISSIONÁRIA os descumprimentos referidos no § 1.° 
desta Cláusula, dando-se-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para corrigir as 
falhas e transgressões que lhe forem apontadas e para enquadramento, podendo ser 
prorrogado, por urna vez, se necessário. 

§ 4.° - Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por ato do Presidente do PODER 
PERMITENTE. 

§ 5.° - declarada a caducidade, não resultará para o PODER 
PERMITENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
PERMISSIONARIA. 

DA RESPONSABILIDADE DA PERMISSIONÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA:  A PERMISSIONÁRIA será responsável, direta e 
exclusivamente, pelos prejuízos que causar ao PODER PERMITENTE ou a 
terceiros na execução dos serviços, não podendo imputar ao PODER 
PERMITENTE qualquer responsabilidade ou solidariedade pela prática de tais atos. 

CLÁUSULA NONA:  A infração às determinações contidas neste Contrato de 
Adesão e na legislação que o disciplina, sujeitará a PERMISSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 

I 4 advertência; 

II 4 multa; 

III 4 lacre; 
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IV 4 suspensão da permissão para execução do serviço; 

V 4 retenção do veículo; 

VI 4 caducidade da permissão. 

§ 1.° - As sanções previstas nos incisos IV, V e VI poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

§ 2.° - As Sanções, estabelecidas nos incisos IV, V VI desta 
Cláusula, são de competência exclusiva do Presidente do PODER PERMITENTE, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o decurso do 
prazo consignado. 

§ 3.0  - As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, desta Cláusula, 
são aplicadas pela Diretoria Técnica Operacional (DTO) do PODER 
PERMITENTE. 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Dos atos da Administração caberão os seguintes recursos: 

I 4 a impugnação contra a aplicação das penalidades, previstas nos 
incisos I, II, III e V, da Cláusula Nona, será endereçada ao PODER PERMITENTE 
e decidida pela Comissão Permanente de Recursos de Inspeções do DETRO/RJ; 

II 4 a impugnação contra a aplicação das demais penalidades previstas 
nos inciso IV e VI, da Cláusula Nona, será endereçada e decidida pelo Presidente 
do PODER PERMITENTE; e 

III 4 contra a decisão proferida pela autoridade, referida no inciso II 
acima, caberá recurso, a ser examinado pelo Secretário Estadual de Transportes. 

§ 1.° - O prazo das impugnações, previstas nos incisos I e II, desta 
Cláusula, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência inegável do fato. 

§ 2.° - O prazo para a interposição dos recursos, previsto no inciso III 
desta Cláusula, bem como os seus efeitos serão regulados pelo Regulamento do 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros, aprovado pelo Decreto n.° 
3893/81, com suas alterações. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato de Adesão de 
Prorrogação de Permissão de Serviço é outorgado pelo prazo de 15 (quinze) anos, 
prorrogável pelo mesmo período, desde que a PERMISSIONÁRIA esteja 
executando o serviço de forma satisfatória. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A PERMISSIONÁRIA poderá transferir a 
Permissão a terceiros, no todo ou em parte, bem como alterar o seu controle 
societário, desde de que haja prévia e expressa anuência do PODER 
PERMITENTE, observando-se, para tanto, as exigências contidas no parágrafo 
único do art. 32 da Lei n° 2.831/97. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Ficam ratificadas, através do presente 
Contrato de Adesão, todas as condições estipuladas no ato de permissão que ora se 
prorroga, no que se incluem os encargos e penalidades até a presente data 
estipulados, permanecendo em vigor todas as suas demais Cláusulas que não 
contrariem as constantes deste Contrato de Adesão. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro 
para a solução judicial das demandas relativas ao presente, não resolvida s 
amigavelmente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  O PODER PERMITENTE fará publicar, às 
expensas da PERMISSIONÁRIA, o extrato deste Contrato de Adesão, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da sua assinatura. 	 , 
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E por estarem assim acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 1998 

PODER PERMITENTE 

O 

DO LUIZ 

PERMISSIONÁRIA 

E MATTOS - PRESIDENTE 

AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

 

 

r 

  

PUBUCADO 

Ems1.iL 	O¡q$  
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